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EXTRATO DE CONTRATO Nº  36/2020
Processo dispensa nº 10/2020

 PARTES: CONTRATANTE Autarquia Municipal de Educação de Alvorada do Sul - PR E A 
CONTRATADA  PESSOA JURÍDICA  E OU PESSOA FÍSICA TIAGO ZAMBOLIN AVANCO - SUPERMER-
CADO
 OBJETO: CONTRATAÇÃO DE PESSOA JURÍDICA PARA AQUISIÇÃO DE PRODUTOS 
PARA MONTAGEM DE CESTAS MATINAIS PARA PRESENTEAR OS PROFISSIONAIS LOTADOS NES-
TA AUTARQUIA EM COMEMORAÇÃO AO DIA DO EDUCADOR/PROFESSOR
VALOR: R$-1.719,35 Um Mil, Setecentos e Dezenove Reais e Trinta e Cinco Centavos
 Dotação:
 DOTAÇÕES
Conta da despesa   Funcional programática   Fonte de recurso   Natureza da despesa   Grupo da fonte
         2880          62.007.02.062.0003.2121 1 3.3.90.30.99.00         Do Exercício
 DURAÇÃO: 07/10/2020 – ATÉ   06/12/2020
 DATA DA ASSINATURA: 07/10/2020
 FORO: Comarca de Bela Vista do Paraíso, Estado do Paraná.
 Alvorada do Sul,07/10/2020

AVISO DE LICITAÇÃO
 Comunicamos aos interessados que será disponibilizada a licitação a seguir: Pregão Eletrô-
nico nº 18/2020 com objeto: SOLICITAR A SELEÇÃO DE COCIEDADE EMPRESÁRIA ESPECIALIZADA 
PARA O REGISTRO DE PREÇO OBJETIVANDO, AQUISIÇÃO DE CBUQ - CONCRETO BETUMINOSO 
USINADO Á QUENTE, ESTOCÁVEL Á FRIO EM SACO DE 25KG, PARA REPAROS NA REDE DE RUAS 
E AVENIDAS PAVIMENTADAS DO MUNICÍPIO E DISTRITO DE ALVORADA DO SUL. O edital acima 
será disponibilizado e poderá ser obtido através do site www.alvoradadosul.pr.gov.br, e no sitio eletrônico 
http://bll.org.br. Quaisquer informações necessárias pelo fone (43) 3157-1006 OU 3157-1008 ou ainda 
pelo email: licitação@alvoradadosul.pr.gov.br. Serão respeitas as prerrogativas das Leis Complementa-
res 123/2006 e 147/2014. A abertura das propostas: será 04 de novembro de 2020 em seção pública no 
endereço eletrônico http://bll.org.br as 09:00 (nove horas) da manhã ( horário de Brasília). 

Roberes Rivelino da Silva – Pregoeiro 02/2020. 
 Alvorada do Sul, 19 de outubro de 2020.

AVISO DE LICITAÇÃO
EDITAL DE TOMADA DE PREÇOS Nº 10/2020 – PMAS

 A Prefeitura Municipal de Alvorada do Sul - PR torna público que fará realizar, às 09:00 
horas do dia 05 de novembro do ano de 2020, na sala de reuniões da Prefeitura Municipal, localizada na 
Praça Prefeito Antônio de Souza Lemos  n° 32,  em Alvorada do Sul , Paraná, Tomada de Preços, sob 
regime de empreitada por preço global, tipo menor preço, da(s) seguinte(s) obra(s):

 A Pasta Técnica, com o inteiro teor do Edital e seus respectivos modelos, adendos e ane-
xos, poderá ser adquirida no endereço acima indicado a partir do dia 20 de outubro de 2020, no horário 
comercial. Informações adicionais, dúvidas e pedidos de esclarecimento deverão ser dirigidos à Comis-
são de Licitação no endereço acima mencionado – Telefone (43) - 3157- 1006/1008 - “e-mail” licitação@
alvoradadosul.pr.gov.br.                 
 Alvorada do Sul, 18 de outubro de 2020.

ROBERES R. DA SILVA
Presidente CPL

PORTARIA Nº. 120/2020
 O DIRETOR SUPERINTENDENTE DA FUNDAÇÃO MUNICIPAL DE SAÚDE DE ALVORA-
DA DO SUL, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais e que lhe são conferidas por Lei.
 R E S O L V E:
 CONCEDER, 30 (TRINTA) dias de Férias atinente aos períodos de 2018-2019 (trinta dias), 
ao (a) Servidor (a). JOSIANI APARECIDA DA SILVA, ocupante da Função do Cargo de FISIOTERA-
PEUTA, pertencente ao quadro de Pessoal Efetivo, admitido (a) em 07 de abril de 2015, regido (a) pelo 
Regime “Estatutário”, lotado (a) no (a) Divisão de Posto de Saúde, pela Fundação Municipal de Saúde, 
entidade desta Prefeitura Municipal, à partir do dia 16 de novembro de 2020 à 15 de dezembro de 2020, 
devendo retornar em sua atividade no dia 16 de dezembro de 2020, de acordo com o Estatuto dos Servi-
dores Municipais de Alvorada do Sul Estado do Paraná.   
 EDIFICIO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE ALVORADA DO SUL, ESTADO DO PARANÁ, 
aos dezenove dias do mês de outubro do ano de dois mil e vinte.

ANTONIO D. SANTOS FILHO
Divisão de Recursos Humanos

VALTEIR APARECIDO BAZZONI
Secretário Municipal de Saúde

PORTARIA Nº. 121/2020
 O DIRETOR SUPERINTENDENTE DA FUNDAÇÃO MUNICIPAL DE SAÚDE DE ALVORA-
DA DO SUL, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais e que lhe são conferidas por Lei.
 R E S O L V E:
 CONCEDER, 45 (QÜARENTA E CINCO) dias de Licença Especial, ao (a) Sr. (a). PATRI-
CIA ALVES DOS PASSOS, ocupante da Função do Cargo de AGENTE COMUNITÁRIO DE SAÚDE, 
pertencente ao quadro de Pessoal Permanente, admitido (a) em 03 de junho de 2014, regido (a) pelo 
Regime “Estatutário”, lotado (a) no (a) Divisão de Posto de Saúde, pela Fundação Municipal de Saúde, 
entidade desta Prefeitura Municipal, por ter completado quinqüênio, ou seja, 05 (cinco) anos ininterruptos 
de efetivo exercício, referente ao período de 03 de junho de 2014 à 02 de junho de 2019 (qüarenta e cinco 
dias – 45/90), de conformidade com o Estatuto dos servidores Municipais de Alvorada do Sul, Estado do 
Paraná, à partir do dia 02 de novembro de 2020 à 16 de dezembro de 2020, devendo retornar em sua 
atividade no dia 17 de dezembro de 2020.
 EDIFICIO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE ALVORADA DO SUL, ESTADO DO PARANÁ, 
aos dezenove dias do mês de outubro do ano dois mil e vinte.

ANTONIO D. SANTOS FILHO
Divisão de Recursos Humanos

VALTEIR APARECIDO BAZZONI
Secretário Municipal de Saúde

AVISO DE LICITAÇÃO – PREGÃO ELETRONICO
 Comunicamos aos interessados que será disponibilizada a licitação a seguir: Pregão Ele-
trônico nº 06/2020 – CONTRATAÇÃO DE PESSOA JURÍDICA PARA FONECIMENTO DE VEÍCULO 0KM 
PARA ATENÇÃO BÁSICA DE SAÚDE ATENDENDO A RESOLUÇÃO SESA Nº 769/2019. O edital acima 
será disponibilizado e poderá ser obtido através do site www.alvoradadosul.pr.gov.br, e no sitio eletrônico 
http://bll.org.br. Quaisquer informações necessárias pelo fone (43) 3157-1006 OU 3157-1008 ou ainda 
pelo email: licitação@alvoradadosul.pr.gov.br. Serão respeitas as prerrogativas das Leis Complementares 
123/2006 e 147/2014. A abertura das propostas: será dia 06 de novembro de 2020 em seção pública no 
endereço eletrônico http://bll.org.br as 09:00 (nove horas) da manhã (horário de Brasília). Roberes Riveli-
no da Silva – Pregoeiro 02/2020. Alvorada do Sul, 19 de outubro de 2020.

EXTRATO TERCEIRO TERMO  DE ADITIVO DO CONTRATO 68/2017 - 
OBJETO DA LICITAÇÃO Processo inexigibilidade Nº. 16/2017.

 CONTRATANTE: FUNDAÇÃO MUNICIPAL DE SAÚDE DE ALVORADA DO SUL - PR
 CONTRATADO: ADERALDO EVANGELISTA 30688108920 INSCRITO SOB CNPJ Nº. 

PREGÃO PRESENCIAL Nº 76/2020
EDITAL RESUMIDO

 O Município de Primeiro de Maio, Estado de Paraná, com autorização da Prefeita Sra. 
Bruna de Oliveira Casanova e Secretaria de Administração e Recursos Humanos, torna público para 
conhecimento de quantos possam interessar que fará realizar licitação, na modalidade de Pregão, na 
forma Presencial, sendo do tipo Menor Preço Por Item, tendo por finalidade contratação de empresa 
especializada em confecção, impressão e fechamento de carnês de IPTU (Imposto Predial e Territorial 
Urbano) dos imóveis cadastrados no município de Primeiro de Maio conforme descrito no Anexo I. O valor 
máximo estimado é de R$ 5.100,00 (cinco mil e cem reais). O credenciamento, dos envelopes contendo 
as Propostas de Preços e a Documentação de Habilitação serão recebidos por qualquer meio, a critério 
das licitantes, até o dia 04 de novembro de 2020 até às 09:00min, na sede da Prefeitura Municipal, à Rua 
Onze, nº 674. O edital poderá ser lido e obtido no Departamento de Licitação e Contratos da Prefeitura 
de Primeiro de Maio, na Rua Onze, nº 674, das 08h00min às 11h30min e das 13h00min às 16h30min ou 
solicitado pelo site: www.primeirodemaio.pr.gov.br
 Primeiro de Maio/PR, 19 de outubro de 2020.

Bruna de Oliveira Casanova 
Prefeita

ADJUDICAÇAO E HOMOLOGAÇAO 
PREGÃO PRESENCIAL  nº 62/2020

 A Prefeita do Município de Primeiro de Maio, Estado do Paraná, atendendo ao dispositivo 
da legislação vigente, em especial a Lei Federal 10.520/2002 e 8.666/1993 e suas modificações, adjudica 
e homologa os preços registrados na licitação modalidade Pregão nº 62/2020, declarando oficialmente 
vencedoras as empresas abaixo:
 FORNECEDOR: RL DE FREITAS PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS - ME - CNPJ: 
21.668.548/0001-84
 Valor Total do Fornecedor: R$ 58.560,10 (cinquenta e oito mil, quinhentos e sessenta reais 
e dez centavos).

 FORNECEDOR: RODRIGO DE LIMA MATERIAIS EIRELI - ME - CNPJ: 07.137.667/0001-
80
 Valor Total do Fornecedor: R$ 24.371,10 (vinte e quatro mil, trezentos e setenta e um reais 
e dez centavos).

 VALOR TOTAL HOMOLOGADO E ADJUDICADO: R$ 82.931,20 (oitenta e dois mil, nove-
centos e trinta e um e vinte)
 Primeiro de Maio, 19 de outubro de 2020

BRUNA DE OLIVEIRA CASANOVA 
Prefeita

PREGÃO PRESENCIAL Nº 65/2020
EDITAL RESUMIDO

RETIFICAÇÃO II
 O Município de Primeiro de Maio, Estado de Paraná, com autorização da Prefeita Sra. Bruna 
de Oliveira Casanova , torna público para conhecimento de quantos possam interessar que foi RETIFICA-
DO o edital da licitação, na modalidade de Pregão, na forma Presencial, sendo do tipo Menor Preço Por 
Item, tendo por finalidade a aquisição, instação, manutenção e retirada de ornamentos natalino, conforme 
descrito no Anexo I. O valor máximo estimado é de R$ 83.601,53 (oitenta e três mil, seiscentos e um reais 
e cinquenta e três centavos). Fica retificado o Item 7.1.4 – Qualificação Técnica. O credenciamento, dos en-
velopes contendo as Propostas de Preços e a Documentação de Habilitação serão recebidos por qualquer 
meio, a critério das licitantes, até o dia 03 de novembro de 2020 até às 09:00min, na sede da Prefeitura 
Municipal, à Rua Onze, nº 674. O edital poderá ser lido e obtido no Departamento de Licitação e Contratos 
da Prefeitura de Primeiro de Maio, na Rua Onze, nº 674, das 23h00min às 11h30min e das 13h00min às 
16h30min ou solicitado pelo site: www.primeirodemaio.pr.gov.br
 Primeiro de Maio/PR, 20 de outubro de 2020.

Bruna de Oliveira Casanova
Prefeita

Decreto  nº 5054/2020 de 19/10/2020
 Ementa: Abre Crédito Adicional Suplementar e da outras providências.
 O Prefeito Municipal de Primeiro de Maio, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições 
legais e das que lhe foram conferidas pela Lei  Orçamentária nº 729/2019 de 16/12/2019.
 Decreta:
 Artigo 1º - Fica aberto no corrente Exercício o Adicional Suplementar, no Orçamento Geral 
do Município, no valor de R$ 84.111,85 (oitenta e quatro mil cento e onze reais e oitenta e cinco centavos), 
destinado ao reforço das seguintes Dotações Orçamentárias.
 Suplementação
05.000.00.000.0000.0.000. SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO
05.002.00.000.0000.0.000. SECRETARIA DE RECURSOS HUMANOS E ADMINISTRAÇÃO
05.002.04.122.0002.2.306. SECRETARIA DE RECURSOS HUMANOS E ADMINISTRAÇÃO
99 - 4.4.90.52.00.00 01000 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE  8.000,00
07.000.00.000.0000.0.000. SECRETARIA DE EDUCAÇÃO
07.002.00.000.0000.0.000. SECRETARIA DE EDUCAÇÃO
07.002.12.361.0002.5.301. AQUISIÇÃO DE TERRENOS, CONSTRUÇÃO E REFORMA DE ESCOLAS, 
CRECHES, ABRIGOS, QUADRAS POLIESPORTIVAS
845 - 4.4.90.51.00.00 01107 OBRAS E INSTALAÇÕES                                               46.111,85
14.000.00.000.0000.0.000. SECRETARIA DE SERVIÇOS PUBLICOS E URBANISMO
14.002.00.000.0000.0.000. DEPARTAMENTO DE SERVIÇOS URBANOS
14.002.15.451.0010.2.329. SERVIÇOS PÚBLICOS E URBANISMO
584 - 3.3.90.30.00.00 01510 MATERIAL DE CONSUMO                                               30.000,00
  Total Suplementação:                              84.111,85
 Artigo 2º - Para Decreto, servirá como recurso o Cancelamento de Dotações Orçamentárias, 
conforme discriminação abaixo, de acordo com o Artigo 43, § 1º, Inciso III da Lei Federal nº  4.320/64.
 Redução
07.000.00.000.0000.0.000. SECRETARIA DE EDUCAÇÃO
07.002.00.000.0000.0.000. SECRETARIA DE EDUCAÇÃO
07.002.12.361.0002.6.306. SÁLARIO EDUCAÇÃO
730 - 3.3.90.30.00.00 03107 MATERIAL DE CONSUMO                                             46.111,85
14.000.00.000.0000.0.000. SECRETARIA DE SERVIÇOS PUBLICOS E URBANISMO
14.002.00.000.0000.0.000. DEPARTAMENTO DE SERVIÇOS URBANOS
14.002.15.451.0010.2.329. SERVIÇOS PÚBLICOS E URBANISMO
588 - 3.3.90.33.00.00 01000 PASSAGENS E DESPESAS COM LOCOMOÇÃO  8.000,00
592 - 3.3.90.39.00.00 01510 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA    30.000,00 
  Total Redução:                             84.111,85
 Artigo 3º - Este Decreto entrará em vigor na da publicação, revogadas as disposições em 
contrário.
 Edifício da Prefeitura Municipal de Primeiro de Maio   Paraná, em  19 de outubro de 2020.
 ROBERTO GALIARDO COSTA BRUNA DE OLIVEIRA CASANOVA
 SECRETARIO DE FAZENDA PREFEITA MUNICIPAL

Decreto  nº 5055/2020 de 19/10/2020
 Ementa: Abre Crédito Adicional Suplementar e da outras providências.
 O Prefeito Municipal de Primeiro de Maio, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições 
legais e das que lhe foram conferidas pela Lei  Orçamentária nº 729/2019 de 16/12/2019.
 Decreta:
 Artigo 1º - Fica aberto no corrente Exercício o Adicional Suplementar, no Orçamento Geral 
do Município, no valor de R$ 147.470,78 (cento e quarenta e sete mil quatrocentos e setenta reais e 

13.269.894/0001-61
 PROCESSO INEXIGIBILIDADE:16/2017
 CONTRATO: 68/2017
 DOTAÇÕES
Conta da despesa   Funcional programática   Fonte de recurso   Natureza da despesa   Grupo da fonte
         2320          52.005.10.302.0014.2089 303 3.3.90.39.00.00         Do Exercício
 CLÁUSULA PRIMEIRA- DO OBJETO
 O presente Termo Aditivo tem por objetivo a PRORROGAÇÃO do contrato 68/2017 nas 
condições previstas na legislação vigente.
 CLÁUSULA SEGUNDA - DA FUNDAMENTAÇÃO LEGAL
 A alteração contratual de que trata este instrumento é baseada art. 57, inciso II, da Lei nº. 
8.666/93 e posteriores alterações.
 CLÁUSULA TERCEIRA – DA VIGÊNCIA E VALOR
 1 - Com prorrogação deste termo aditivo, o prazo de vigência do contrato passará de seis de 
setembro de 2020 para seis de setembro de 2021.
 2 - Com prorrogação deste termo aditivo, o valor do contrato passará de R$ 8.658,00 (oito 
mil, seiscentos e cinqüenta e oito reais), para R$ 17.286,00 ( dezessete mil, duzentos e oitenta reais ), este 
valor refere - se a soma do valor original do contrato com o valor do aditivo.
 CLÁUSULA QUARTA - DA RATIFICAÇÃO
 Ficam ratificadas todas as demais cláusulas e condições anteriormente avençado não alte-
rado pelo presente Termo Aditivo.
 DATA DE ASSINATURA: 13/08/2020

DECRETO Nº 137/2020
 EDSON VIEIRA BRENE, Prefeito do Município de Bela Vista do Paraíso, Estado do Paraná, 
no uso de suas atribuições legais, e considerando os  artigos 15 e 26 da  Lei Municipal nº 833/11,  de 20 
Abril de 2011.
 DECRETA:
 Art.1º- Ficam promovidos na forma da Lei Municipal nº 833/2011, os servidores efetivos do 
Município de Bela Vista do Paraíso, a contar de 01 de Outubro de 2020, conforme segue:
NOME            CARGO PADRÃO ANTIGO   PADRÃO ATUAL
CLAUDINEI R. DE OLIVEIRA      CONTADOR GOP-III (B)                GOP-IV (C)
EDILSON CARLOS VENZI      TÉC. EM RAIO – X  GSP-XIX (J)                GSP-XX (J)
FILIPE ZORATTI ABELHA       VETERINÁRIO GOP-I (A)                GOP-II (B)
RENATA VAN DEN BROEK GIANVECHIO  ADVOGADO GOP – III (B)                GOP – IV (C)
ROSANGELA RABELLO       ENGENHEIRO CIVIL    GOP-XIX (J)                GOP-XX (J)
 Art. 2º- Revogadas as disposições em contrário, este DECRETO entra em vigor nesta data, 
sendo afixado no Quadro de Editais desta Prefeitura e posteriormente publicado no Órgão Oficial do Mu-
nicípio.
 EDIFÍCIO DA PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE BELA VISTA DO PARAÍSO, ESTADO DO 
PARANÁ, GABINETE DO PREFEITO, 20 DE OUTUBRO DE 2020. 

EDSON VIEIRA BRENE  - Prefeito Municipal
EDSON HIPÓLITO GONÇALVES  - Dir. Depto. Administração

DECRETO Nº 138/2020
 EDSON VIEIRA BRENE, prefeito do município de Bela Vista do Paraíso, estado do Paraná, 
usando das atribuições que lhe são conferidas por lei, e, considerando o contido no artigo 81, § 1 à 3, da 
Lei Municipal nº 843/11 de 24/08/11.
 D E C R E T A:
 Art. 1º - Fica concedido mais 1% (um por cento) de adicional por tempo de serviço aos 
servidores abaixo relacionados, pertencentes ao quadro de pessoal efetivo desta Prefeitura, referente ao 
anuênio 2019/2020, a contar de 01/10/2020.
NOME            CARGO PADRÃO ANTIGO   PADRÃO ATUAL
CLAUDIA CARINA RIBEIRO DE JESUS        PROFESSOR 5%  6%
CLAUDINEI RODRIGUES DE OLIVEIRA       CONTADOR 5%  6%
EDILSON CARLOS VENZI     TÉC. EM RAIO – X  20%  21%
FILIPE ZORATTI ABELHA                             VETERINÁRIO 3%  4%
IONA KARINA DA SILVA PIRES        PROFESSOR 6%  7%
MARIA CLAUDIA DALCIN                              PROFESSOR 3%  4%
RENATA VAN DEN BROEK GIANVECHI        ADVOGADO 5%  6%
ROSANGELA RABELLO                        ENGENHEIRO CIVIL 20%  21%
 Art. 2º - Revogadas as disposições em contrário, este DECRETO entra em vigor na data de 
sua publicação, sendo afixado no Quadro de Editais desta Prefeitura e posteriormente publicado no Órgão 
Oficial do Município.
 EDIFÍCIO DA PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE BELA VISTA DO PARAÍSO, ESTADO DO 
PARANÁ, GABINETE DO PREFEITO, 20 DE OUTUBRO DE 2020. 

EDSON VIEIRA BRENE 
Prefeito Municipal

EDSON HIPOLITO GONÇALVES  
Dir. Depto. Administração

EXTRATO DO 1º TERMO ADITIVO DE CONTRATO
 Termo Aditivo: Prazo
 Processo Administrativo nº 049/2019
 Pregão Presencial nº 026/2019.
 Contrato n°. 086/2019
 ID: 1361
 Objeto: Contratação de empresa no ramo pertinente para Prestação de Serviços Laborato-
riais, em regime de Plantão 24 (vinte e quatro) horas, para coleta e execução de exames de laboratório de 
pacientes internados na Rede Municipal de Saúde do Município de Bela Vista do Paraíso – PR
 Contratante: Prefeitura Municipal de Bela Vista do Paraíso.
 Contratada: LABORATÓRIO VALENTE MALAGUIDO LTDA ME
 Vigência: 12 (doze) meses
 Início: 15/10/2020
 Término 14/10/2021
 Bela Vista do Paraíso - PR, 15 de Outubro de 2020

Edson Vieira Brene - Prefeito Municipal

EXTRATO DO 2º TERMO ADITIVO
 Termo Aditivo de: Valor/Parcelas
 Processo Administrativo nº 049/2019
 Pregão Presencial nº 026/2019.
 Contrato n°. 086/2019
 ID: 1361
 Objeto: Contratação de empresa no ramo pertinente para Prestação de Serviços Laborato-
riais, em regime de Plantão 24 (vinte e quatro) horas, para coleta e execução de exames de laboratório de 
pacientes internados na Rede Municipal de Saúde do Município de Bela Vista do Paraíso - PR
 Contratante: Prefeitura Municipal de Bela Vista do Paraíso.
 Contratado: LABORATÓRIO VALENTE MALAGUIDO LTDA ME
 Valor Total: R$ 62.400,00 (sessenta e dois mil e quatrocentos reais)
 Valor Mensal: R$ 5.200,00 (cinco mil e duzentos reais)

 Início: 15/10/2020
 Término: 14/10/2021
 Bela Vista do Paraíso, 15 de Outubro de 2020

Edson Vieira Brene 
Prefeito Municipal

EXTRATO DO 2º TERMO ADITIVO DE CONTRATO
 Termo Aditivo: Prazo
 Processo Administrativo nº 053/2019
 Inexigibilidade de Licitação nº 004/2019
 Contrato n°. 087/2019
 ID: 1362
 Objeto: Contratação de entidades filantrópicas, entidades sem fins lucrativos ou empresas 
privadas prestadoras de Serviços de Saúde, para prestação de Serviços de Apoio a Diagnose e Terapia, 
interessadas em celebrar contrato com o Município de Bela Vista do Paraíso, visando à prestação de ser-
viços de saúde aos usuários do Sistema Único de Saúde – SUS, com valores constantes da Tabela SUS 
Nacional, em conformidade com o Edital de Chamamento Pública nº 003/2019
 Contratante: Prefeitura Municipal de Bela Vista do Paraíso.
 Contratada: LABORATÓRIO VALENTE MALAGUIDO LTDA ME
 Vigência: 12 (doze) meses
 Início: 15/10/2020
 Término 14/10/2021
 Bela Vista do Paraíso - PR, 15 de Outubro de 2020

Edson Vieira Brene
Prefeito Municipal

EXTRATO DE CONTRATO
 Processo Administrativo nº 052/2020
 Modalidade: Pregão Eletrônico nº 008/2020.
 Contrato n°: 064/2020
 ID nº: 1449
 Objeto: Aquisição de 04 (quatro) veículos de Passeio, Motorização mínima 1.0, Capacidade 
para 5 passageiros, ano/modelo no mínimo 2020/2020, primeiro emplacamento – LOTES 1 a 3, para 
atender as necessidades do Departamento de Saúde do Município de Bela Vista do Paraíso no Estado do 
Paraná quanto ao Transporte Sanitário.
 Contratante: Município de Bela Vista do Paraíso/PR.
 Contratado: FCA FIAT CHRYSLER AUTOMOVEIS BRASIL LTDA.
 Valor Total: R$ 165.400,00 (cento e sessenta e cinco mil e quatrocentos reais)
 Início do Contrato: 19/10/2020
 Término do Contrato: 19/01/2021
 Vigência: 90 (noventa) dias
 Bela Vista do Paraíso, 19 de outubro de 2020.

Edson Vieira Brene  - Prefeito Municipal

EDITAL DE CONVOCAÇÃO DE ASSEMBLEIA GERAL ORDINÁRIA para apreciação e aprovação 
do relatório de atividades e as contas da Diretoria Executiva (art.26, § único do Estatuto). 

 A Associação de Pais e Amigos dos Excepcionais de Bela Vista do Paraíso, com sede em 
Bela Vista do Paraíso, na rua Romário Martins, nº 368, bairro Jardim Primavera, através de sua Diretoria 
Executiva, devidamente representada por seu Presidente Sr. (a) VANDERLEI PAULINO BARREIROS, 
CONVOCA através do presente edital, todos os associados especiais e contribuintes para Assembléia 
Geral Ordinária, que será realizada na sede da Apae, às 19:00 horas, do dia 25 de novembro de 2020, 
com a seguinte ordem do dia:
 1- Apreciação e aprovação do relatório de atividades encerrado em 31 de dezembro de 
2019. 
 2- Apreciação e aprovação das contas com base nos demonstrativos contábeis encerrados 
em 31 de dezembro de 2019, mediante parecer do Conselho Fiscal.
 3- Outros (se houver).
 Terão direito de votar, nas Assembleias Gerais os associados especiais que comprovem a 
matrícula e a frequência regular há pelo menos 1 (um) ano nos programas de atendimento da Apae, e os 
associados contribuintes, exigindo-se destes a adesão ao quadro de associados da Apae há, no mínimo, 
1 (um) ano, e que estejam em dia com suas obrigações sociais e financeiras.
 No caso de procuração, esta deverá ter firma reconhecida em cartório, sendo que o outor-
gante e o outorgado deverão ser associados da Apae.
 Não se admite mais de uma procuração por associado especial ou contribuinte.
 A Assembleia Geral instalar-se-á, em primeira convocação, com a presença da maioria 
dos associados, e, em segunda convocação, com qualquer número, meia hora depois, devendo ambas 
constarem dos editais de convocação, não exigindo a lei quórum especial.
 Bela Vista do Paraíso, 20 de outubro de 2020. 

VANDERLEI PAULINO BARREIROS
PRESIDENTE 


